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Formação em Contexto de Trabalho Internacional 

Ação-Chave 1 (KA1) do Programa Erasmus+ 

Publicação da Lista de Ordenação de Candidatos – 

Informação  

 
 

Dando cumprimento ao ponto XII do Regulamento da Formação em Contexto de Trabalho 

Internacional, no âmbito do projeto da Ação-Chave 1 (KA1) do Programa Erasmus+, informa-se que se 

procedeu à divulgação da lista ordenada de candidatos. A lista de ordenação encontra-se publicada 

no átrio da Escola Secundária. 

Recorda-se que todos os candidatos com nota final são elegíveis. Caso exista, no período para 

análise / reclamação, alguma desistência, passar-se-á ao candidato seguinte.  

O período fixado para análise / reclamação / desistência é de 5 dias úteis após a afixação da presente 

lista. Terminado este período, apenas são consideradas desistências os casos de força maior 

(exemplo: situação de saúde grave ou incapacitante devidamente atestada pelo médico assistente e 

pelo hospital).  

O número final de vagas será apurado mais adiante no ano letivo, após conjugadas todas as 

candidaturas, vagas e necessidades das diferentes entidades envolvidas no projeto-consórcio. 

 

NOTA: Salvaguarda-se o facto de as empresas/ entidades de acolhimento nos países parceiros 

poderem não ter vaga para determinado curso no período pretendido. No entanto, dentro do mesmo 

curso/ano, respeitar-se-á sempre a posição na lista de ordenação. 

 

Todas as situações omissas no Regulamento que possam vir a ocorrer serão alvo de análise e 

submetidas a parecer superior. 

 

Vagos e AEV, 05 de janeiro 2026. 

 

Coordenação Erasmus + (KA1) do AEV 

 

 

 

 

 


